
INDICAÇÃO Nº    2528

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, com a máxima celeridade possível, visando à construção de uma ponte na Av. Dr. Fernando Costa, em Pariquera-Açu.

JUSTIFICATIVA

Observa-se, diuturnamente, um intenso movimento de veículos no município de Pariquera-Açu, pois por ali trafegam usuários do Hospital Regional Dr. Leopoldo Bevilacqua, Ambulatório Médico de Especialidades e do Centro de Reabilitação Lucy Montoro, que atendem todos os municípios do Vale do Ribeira. Soma-se a este movimento, o tráfego de natureza empresarial e comercial. Ademais, em períodos de feriados prolongados e, sobretudo, na estação do verão, turistas oriundos de todo o Estado de São Paulo utilizam esta cidade como acesso para Iguape, Ilha Comprida e Cananéia. 

Desta forma, a construção de uma ponte na Av. Dr. Fernando Costa é altamente relevante e recomendável, pois contribuiria para melhorar o fluxo de veículos, que é bastante concentrado na Av. Dr. Carlos Botelho, ponto de confluência da SP-222 , que liga Pariquera-Açu a Iguape e Ilha Comprida e da SP- 226, que conecta Pariquera-Açu a Cananéia.

Pelas razões explicitadas, constata-se a necessidade premente de proceder a liberação de recursos para a consecução desta importante obra, reiterada pela Câmara Municipal de Pariquera-Açu, através do Ofício  663/2015 de 17 de novembro de 2015, que encaminhou cópia da Moção 52/2015, subscrita pelos Vereadores Wagner Bento da Costa,Luiz Alberto Rodrigues, Sebastião Assunção e Arnaldo Lorenço.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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